
            

        COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 2.937, DE 2020

Dispõe sobre isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na
aquisição de automóveis por idoso.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI os

automóveis  de  passageiros  de  fabricação  nacional,  equipados  com motor  de  cilindrada  não

superior a 2.000 cm³ (dois mil centímetros cúbicos), de, no mínimo, 4 (quatro) portas, inclusive a

de acesso ao bagageiro,  movidos a  combustível  de  origem renovável,  sistema reversível  de

combustão ou híbrido e elétricos, quando adquiridos por idoso. 

§  1º  Para  a  concessão  do  benefício  previsto  no  caput  deste  artigo  é

considerado idoso a pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme definido

no art. 1º do Estatuto do Idoso – Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. 

§ 2º A aquisição com isenção somente se aplica a veículo novo cujo preço

de venda ao consumidor,  incluídos os  tributos  incidentes,  não seja  superior  a  R$ 70.000,00

(setenta mil reais).

Art.  2º  A  isenção  de  que  trata  o  art.  1º  desta  Lei  somente  poderá  ser

utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais de 5 (cinco) anos.

Art.  3º  A  isenção  será  reconhecida  pela  Secretaria  Especial  da  Receita

Federal  do  Brasil,  mediante  prévia  verificação  de  que  o  adquirente  preenche  os  requisitos

previstos nesta Lei. 

Art. 4º Fica assegurada a manutenção do crédito do IPI relativo às matérias-

primas,  aos  produtos  intermediários  e  ao  material  de  embalagem efetivamente  utilizados  na

industrialização dos produtos referidos nesta Lei.
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Art.  5º  O  imposto  incidirá  normalmente  sobre  quaisquer  acessórios

opcionais que não sejam equipamentos originais do veículo adquirido.

Art. 6º A alienação do veículo adquirido nos termos do disposto nesta Lei

que ocorrer no período definido no art. 2º desta Lei, contado da data de sua aquisição, a pessoas

que  não  satisfaçam  às  condições  e  aos  requisitos  estabelecidos  para  a  fruição  da  isenção

acarretará o pagamento pelo alienante do tributo dispensado, atualizado na forma prevista na

legislação tributária.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita ainda o

alienante ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação em vigor para a

hipótese de fraude ou falta de pagamento do imposto devido.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor no 1º (primeiro) dia do ano subsequente ao

de  sua  publicação,  vigorando  até  o  último  dia  do  5º  (quinto)  ano  subsequente  ao  de  sua

publicação.

Sala da Comissão, em 1º de julho de 2021.

Deputado DR. FREDERICO

Presidente
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